
LEI mbraRO 1.295, DE 16 DE JUNHO DE 1.987 
================================;=====-== 

Altera quadro da CLT. da Lei Muni­
cipal número 1.201, de 29 de outu­
bro de 1.985. 

DR. MIGUEL JOS:& CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suae atribuições legais, 

Faz aaber que a Câmara Municipal decretou e eu eanci2 
no e promul.go a seguinte Lei: 

Artigo lQ. - O quadro doe empregos criados a serem -
preenchidos pelo Regime da Consolidação dae Leis do Trabalho 
CLT., fica substituído de acordo com tabela em anexo. 

Artigo 2'1. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 16 dias do mês de 
junho do ano de 1.987. 

DR. MIGUEL Josi CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado -
por afixação no local de costume e 

VERA LUIZA B RETTA SEOO 
SECRETÁRIA DA PREFEITURA 


